
   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Sr. Lázaro Campos Passos  exonerado do cargo em 

comissão de Vice Diretor Escolar, Símbolo VD-1, na estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lauro de Freitas, 07 de agosto de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: YJR3RGE2GNXGWNJQPJ80HW

Sexta-feira
7 de Agosto de 2020
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica o Sr. Lázaro Campos Passos  nomeado no cargo em 

comissão de Cargo de Gerência de Divisão, Símbolo CGD-3, na estrutura da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lauro de Freitas, 07 de agosto de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: YJR3RGE2GNXGWNJQPJ80HW

Sexta-feira
7 de Agosto de 2020
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

DECRETO S/Nº /2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1ºFica a Sra. Hailla Oliveira Sampaionomeada no cargo em 

comissão de Vice Diretora Escolar, Símbolo VD-1, na estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de agosto de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lauro de Freitas, 07 de agosto de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

Ailton Florêncio dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

André Marter Primo
Secretário Municipal de Governo

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: YJR3RGE2GNXGWNJQPJ80HW

Sexta-feira
7 de Agosto de 2020
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